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Art. 23. Havendo interesse no recebimento da doação ou 
comodato, nos termos da proposta, ou anuência expressa do 
proponente quanto aos ajustes ou modificações necessárias, 
deverá ser publicado, pela unidade técnica pertinente ou co-
missão designada, comunicado no Diário Oficial da Cidade, 
fixando-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventuais ma-
nifestações de outros interessados em doar direitos e serviços 
similares, doar ou oferecer em comodato bens congêneres ou, 
ainda, para eventual impugnação à proposta apresentada.

§ 1º Não serão conhecidas as impugnações que não apre-
sentarem os motivos de fato ou de direito que obstem o rece-
bimento do bem, direito ou serviço em doação ou comodato.

§ 2º A unidade técnica pertinente ou a comissão designada 
poderá solicitar informações ou documentos ao impugnante, 
proponente ou órgãos e unidades municipais, objetivando apre-
ciar a impugnação ofertada.

§ 3º Da decisão sobre a impugnação, caberá a interposição 
de um único recurso, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, con-
tado da data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade, di-
rigido ao titular do órgão ou entidade, ou autoridade delegada.

Art. 24. Julgado o recurso a que se refere o § 3º do artigo 
23 deste decreto ou decorrido o prazo a sua interposição, o 
processo eletrônico será encaminhado à Assessoria Jurídica 
para elaboração de minuta de Termo de Doação ou Comodato e 
parecer, com posterior submissão ao titular do respetivo órgão 
municipal ou autoridade delegada, com vistas à deliberação 
quanto à autorização do recebimento da doação ou comodato.

Art. 25. Apresentadas, no prazo do comunicado, outras 
propostas de doações e comodatos de bens, bem como de 
doações de direitos e serviços similares, caberá à unidade téc-
nica pertinente ou comissão designada pelo órgão ou entidade 
competente para o recebimento avaliar e escolher, de forma 
objetiva e motivada, a proposta mais adequada.

§ 1º Não havendo condições de se definir, de forma ob-
jetiva, qual a proposta mais adequada, a sua escolha dar-se-á 
mediante sorteio a ser realizado em sessão pública previamente 
agendada com 2 (dois) dias úteis de antecedência.

§ 2º Havendo propostas remanescentes, cada qual dará 
ensejo à abertura de processo eletrônico específico, devida-
mente certificado no processo de origem, e será encaminhado 
à comissão designada pelo Secretário Municipal de Gestão, que 
prosseguirá nos termos do artigo 12 deste decreto.

CAPÍTULO IV
DO TERMO DE DOAÇÃO E COMODATO
Art. 26. As doações e comodatos de bens, exceto imóveis, 

bem como de doações de direitos e serviços, sem ônus ou 
encargos, aos órgãos da Administração Direta, Autarquias, 
Fundações e Serviços Sociais Autônomos serão formalizadas por 
Termo de Doação e Comodato.

Parágrafo único. A lavratura do respectivo termo para as 
doações de pequeno vulto poderá ser substituída por declara-
ção firmada pelo doador.

Art. 27. Caberá à Secretaria Municipal de Justiça, mediante 
portaria, ouvida a Procuradoria Geral do Município:

I - aprovar minutas-padrão de Termos de Doação e Como-
dato de Bens e Termos de Doação de Direitos e Serviços;

II – fixar o valor e os critérios para caracterização das doa-
ções de pequeno vulto;

III - aprovar as declarações-padrão para doações de bens, 
direitos e serviços de pequeno vulto.

CAPÍTULO V
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE
Art. 28. O despacho que autorizar o recebimento de doação 

e comodato de bens, exceto imóveis, bem como de doação de 
direitos e serviços, sem ônus ou encargos, deverá ser publicado 
no Diário Oficial da Cidade e conter, no mínimo, os seguintes 
elementos:

I - o nome do doador ou comodante;
II - o CNPJ ou CPF do doador ou comodante;
III - o objeto da doação ou comodato e, quando for o caso, 

seu quantitativo;
IV - a vigência da doação ou comodato, se prevista;
V - o valor estimado do objeto doado ou ofertado em 

comodato.
Art. 29. A Secretaria Municipal de Justiça deverá manter, 

no Portal da Transparência da Prefeitura do Município de São 
Paulo, a relação das doações e comodatos de bens, exceto 
imóveis, bem como de doações de direitos e serviços, sem ônus 
ou encargos, recebidos no ano civil, contendo, no mínimo, os 
seguintes dados:

I - o nome do doador ou comodante;
II - o CNPJ ou CPF do doador ou comodante;
III - o objeto da doação ou comodato e, quando for o caso, 

seu quantitativo;
IV - a data da assinatura do Termo de Doação ou Comoda-

to ou da declaração para doação de bens, direitos e serviços de 
pequeno vulto.

V - a vigência da doação ou comodato, se prevista;
VI - o valor estimado do objeto doado ou ofertado em 

comodato;
VII - a data da publicação do extrato do Termo de Doação 

ou Comodato no Diário Oficial da Cidade.
Art. 30. Por ocasião da publicação do extrato do Termo 

de Doação ou Comodato no Diário Oficial da Cidade, todos 
os órgãos ou entidades donatárias ou comodatárias deverão 
disponibilizá-lo, na integra, incluindo seus eventuais anexos, em 
campo próprio no seu site oficial, inclusive no caso das doações 
de pequeno vulto.

Parágrafo único. As datas de publicação do extrato do 
Termo de Doação ou Comodato no Diário Oficial da Cidade e 
de sua efetiva disponibilização, bem como da declaração de 
doação de pequeno vulto, na íntegra, no site oficial do órgão ou 
entidade donatária ou comodatária deverão ser certificadas no 
processo eletrônico da respectiva doação ou comodato.

CAPÍTULO VI
DAS VEDAÇÕES E CONFLITO DE INTERESSES
Art. 31. Os órgãos da Administração Direta, Autarquias, 

Fundações e Serviços Sociais Autônomos não poderão receber 
doações ou comodatos:
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 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.102, DE 23 DE FEVEREIRO DE 

2018

Regulamenta o recebimento de doações e 
comodatos de bens, exceto imóveis, bem 
como de doações de direitos e serviços, 
sem ônus ou encargos, pelos órgãos da 
Administração Direta, Autarquias, Funda-
ções e Serviços Sociais Autônomos; institui 
o Selo Amigo da Cidade de São Paulo.

JOÃO DORIA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Os órgãos da Administração Direta, as Autarquias, 

as Fundações e os Serviços Sociais Autônomos ficam autori-
zados a receber doações e comodatos de bens, exceto imó-
veis, bem como doações de direitos e serviços, sem ônus ou 
encargos, de pessoas físicas e jurídicas, na conformidade das 
disposições deste decreto.

CAPÍTULO II
COMPETÊNCIA PARA FORMALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO 

DE DOAÇÕES E COMODATOS
Art. 2º A abertura e homologação de Chamamento Público 

Específico, o recebimento de doações e comodatos de bens, ex-
ceto imóveis, bem como de doações de direitos e serviços, sem 
ônus ou encargos, e a subscrição dos respectivos termos caberá:

I - ao titular do órgão da Administração Direta, da Autar-
quia, da Fundação ou do Serviço Social Autônomo:

a) competente em relação ao objeto ofertado;
b) indicado pelo doador na proposta, desde que não con-

trarie as suas atribuições ou as disposições legais em vigor;
c) responsável pelo projeto ou atividade a que a doação 

se dirige;
II - ao Secretário Municipal das Prefeituras Regionais, quan-

do o objeto abranger competência de mais de uma Prefeitura 
Regional;

III - ao Secretário Municipal de Gestão, quando o objeto 
abranger competência de mais de um órgão da Administração 
Direta, excetuado o disposto no inciso II do “caput” deste artigo.

Parágrafo único. As competências previstas neste artigo 
poderão ser delegadas.

Art. 3º Caberá à autoridade imediatamente superior o 
recebimento das doações e comodatos de bens, exceto imóveis, 
bem como das doações de direitos e serviços, sem ônus ou en-
cargos, e a subscrição dos respectivos termos, quando:

I - a proposta for apresentada por ocupante de cargo com 
competência para o recebimento da doação ou comodato, bem 
assim por seu parente em linha reta ou colateral, inclusive por 
afinidade, até o quarto grau;

II - a proposta for ofertada por empresa que tenha por 
acionista ou sócio ocupante de cargo com competência para 
o recebimento da doação ou comodato, bem assim por seu 
parente em linha reta ou colateral, inclusive por afinidade, até 
o quarto grau.

§ 1º Em se cuidando de propostas apresentadas pelo 
ocupante do cargo de Prefeito, de Vice-Prefeito, de Secretário 
Municipal, de Procurador Geral do Município e de Controlador 
Geral do Município, bem assim por seus parentes e empresas 
nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, a 
competência para o recebimento das doações e comodatos e 
a subscrição dos respectivos termos incumbirá ao Secretário 
Municipal de Justiça.

§ 2º As propostas de doações e comodatos apresentadas 
por ocupante de cargo de Prefeito Regional, bem assim por 
seus parentes e empresas nas hipóteses dos incisos I e II do 
“caput” deste artigo, serão recebidas e terão seus respectivos 
termos subscritos pelo Secretário Municipal das Prefeituras 
Regionais.

§ 3º Quando a proposta for oferecida pelo ocupante de 
cargo de Secretário Municipal de Justiça ou seus parentes e em-
presas nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, 
a competência para o recebimento da doação ou comodato e a 
subscrição dos respectivos termos incumbirá ao Secretário do 
Governo Municipal.

§ 4º As Autarquias, Fundações e Serviços Sociais Autôno-
mos deverão designar autoridade ou comissão responsável 
pelo recebimento de doações ou comodatos ofertados por seus 
titulares ou parentes e empresas nas hipóteses dos incisos I e II 
do “caput” deste artigo.

CAPÍTULO III
DO PROCESSAMENTO DAS DOAÇÕES E COMODATOS
Art. 4º O processamento das doações e comodatos previs-

tos neste decreto dar-se-á, conforme o caso, mediante:
I - Chamamento Público Geral;
II - Chamamento Público Específico;
III - Manifestação de Interesse em Doar ou Oferecer 

Comodato.
Seção I
Do Chamamento Público Geral
Art. 5º Caberá à Secretaria Municipal de Gestão publicar, 

anualmente, até o dia 31 de janeiro de cada ano, Chamamento 
Público Geral, objetivando fomentar as doações e comodatos 
de bens, exceto imóveis, bem como as doações de direitos e 
serviços, sem ônus ou encargos, de interesse dos órgãos da 
Administração Direta, Autarquias, Fundações e Serviços Sociais 
Autônomos.

§ 1º Todos os órgãos e entidades deverão encaminhar, até 
31 de dezembro de cada ano, na forma definida em portaria 
da Secretaria Municipal de Gestão, relação de bens, direitos e 
serviços que tenham interesse em receber em doação ou como-
dato no exercício subsequente.

§ 2º O edital de Chamamento Público Geral deverá conter, 
no mínimo:

I - a forma de recebimento das propostas;
II - os requisitos da proposta, observado os requisitos míni-

mos referidos no artigo 19 deste decreto;
III - as condições para participação e a exigência de apre-

sentação de declaração de comprovação da propriedade do 
bem a ser doado ou cedido em comodato;

IV - o procedimento para o recebimento das doações e 
comodatos fomentados;

V – as vedações;
VI - anexo contendo a relação dos bens, exceto imóveis, 

direitos e serviços, com a indicação dos respectivos órgãos 
interessados.

§ 3º O Chamamento Público Geral ficará aberto ao longo 
de todo o ano civil, podendo, a qualquer tempo, ser apresenta-
das propostas de doações e comodatos de bens, bem como de 
doações de direitos e serviços por ele fomentados.

Art. 6º Incumbirá à comissão designada pelo Secretário 
Municipal de Gestão o processamento das propostas no âmbito 
do Chamamento Público Geral de fomento às doações.

Art. 7º Atendidas as condições e requisitos exigidos no edi-
tal, deverá ser iniciado processo eletrônico com os documentos 
apresentados, com posterior remessa para avaliação do órgão 
municipal interessado, que deverá se manifestar, de forma 
motivada, quanto ao interesse no recebimento da doação ou 
comodato do bem, ou doação do direito ou serviço ofertado.

§ 1º Havendo mais de um órgão municipal interessado no 
bem, direito ou serviço e não sendo indicado, pelo proponente, 
o órgão específico para o qual se dirige a proposta, caberá à 
comissão designada definir, dentre os interessados, para qual 
órgão municipal será ela direcionada.

§ 2º O órgão municipal beneficiário poderá requerer, dire-
tamente ao proponente, informações e esclarecimentos comple-
mentares para subsidiar a avaliação da necessidade e interesse 
no recebimento da doação ou comodato.

§ 3º Havendo necessidade de modificações das característi-
cas ou especificações da proposta apresentada para adequá-las 
ao interesse da Administração, o órgão ou entidade beneficiária 
deverá apresentar as sugestões de ajustes e alterações necessá-
rias para apreciação do proponente.

Art. 8º Não sendo aceito ou não havendo manifestação 
expressa do proponente em relação aos ajustes e alterações 
propostas, o processo eletrônico deverá ser restituído à comis-
são designada que o submeterá ao Secretário Municipal de 
Gestão ou autoridade delegada, para deliberação quanto à sua 
conclusão, com posterior comunicação ao proponente acerca 
dos motivos da decisão.

Art. 9º Manifestado o interesse do órgão ou entidade bene-
ficiária no recebimento da proposta, o processo eletrônico deve-
rá ser restituído à comissão designada que determinará a publi-
cação de comunicado no Diário Oficial da Cidade, concedendo 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventuais manifestações de 
outros interessados em doar direitos e serviços similares, doar 
ou oferecer em comodato bens congêneres ou, ainda, para 
eventual impugnação à proposta apresentada.

§ 1º O comunicado deverá também ser disponibilizado em 
campo próprio do site oficial da Secretaria Municipal de Gestão.

§ 2º Não serão conhecidas as impugnações que não apre-
sentarem os motivos de fato ou de direito que obstem o rece-
bimento do bem, direito ou serviço em doação ou comodato.

§ 3º Poderão ser solicitadas informações ou documentos ao 
impugnante ou aos órgãos ou entidades municipais, objetivan-
do apreciar a impugnação ofertada.

§ 4º Da decisão sobre a impugnação, caberá a interposição 
de um único recurso, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, con-
tados da data de sua publicação no Diário Oficial da Cidade, 
dirigido ao Secretário Municipal de Gestão ou autoridade 
delegada.

Art. 10. Julgado o recurso a que se refere o § 4º do artigo 
9º deste decreto ou decorrido o prazo para a sua interposição, o 
processo eletrônico será encaminhado à Assessoria Jurídica do 
órgão ou entidade beneficiária, para elaboração de minuta de 
Termo de Doação ou Comodato e parecer, com posterior sub-
missão ao titular do respetivo órgão ou entidade ou autoridade 
delegada, com vistas à deliberação quanto à autorização do 
recebimento da doação ou comodato.

Art. 11. Apresentadas, no prazo do comunicado, outras pro-
postas de doações e comodatos de bens, bem como de doações 
de direitos e serviços similares, o processo será encaminhado ao 
órgão ou entidade beneficiária para avaliar e escolher, de forma 
objetiva e motivada, a proposta mais adequada.

§ 1º Não havendo condições de se definir, de forma ob-
jetiva, qual a proposta mais adequada, a sua escolha dar-se-á 
mediante sorteio a ser realizado em sessão pública previamente 
agendada com 2 (dois) dias úteis de antecedência.

§ 2º Havendo propostas remanescentes, cada qual dará 
ensejo à abertura de processo eletrônico específico, devida-
mente certificado no processo de origem, e será encaminhado 
aos outros órgãos ou entidades interessados, observado o 
disposto no § 1º do artigo 7º, prosseguindo-se com observância 
dos demais procedimentos previstos na Seção I do Capítulo III, 
todos deste decreto.

Art. 12. Existindo mais propostas do que interessados 
previstos no Edital de Chamamento Público Geral, deverão as 
ofertas ser disponibilizadas aos órgãos da Administração Direta, 
Autarquias, Fundações e Serviços Sociais Autônomos definidos 
pela comissão designada, fixando-se o prazo de 3 (três) dias 
úteis para manifestação.

§ 1º Não havendo definição, pela comissão designada, do 
órgão da Administração Direta, Autarquia, Fundação ou Serviço 
Social Autônomo para o qual será direcionada a proposta de 
doação, deverá ser expedido comunicado geral, fixando-se o 
prazo de 3 (três) dias úteis para manifestação de interesse e 
estabelecendo-se os critérios para escolha do órgão da Admi-
nistração Direta, Autarquia, Fundação ou Serviço Social Autôno-
mo que receberá a doação ou comodato.

§ 2º Manifestado interesse por mais de um órgão ou enti-
dade municipal, incumbirá à comissão designada definir, dentre 
os interessados, para qual órgão ou entidade será direcionada 
a proposta de doação, segundo os critérios fixados por ocasião 
do comunicado, prosseguindo-se na forma do procedimento 
disposto na Seção I do Capítulo III deste decreto.

Seção II
Do Chamamento Público Específico
Art. 13. Será obrigatória a abertura de prévio Chamamento 

Público Específico quando houver interesse no recebimento 
de doações e comodatos de bens, exceto imóveis, bem como 
de doações de direitos e serviços, sem ônus ou encargos, não 
incluídos no Chamamento Público Geral ou pretensão frustrada 
no procedimento de Manifestação de Interesse em Doar ou 
Oferecer Comodato.

Art. 14. O edital do Chamamento Público Específico conterá, 
no mínimo:

I - a forma de recebimento das propostas;
II - os requisitos da proposta;
III - as condições para participação;
IV - a descrição, as condições, as especificações e os quanti-

tativos dos bens, direitos ou serviços;
V - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de 

apresentação das propostas e declaração de comprovação da 
propriedade do bem a ser doado ou cedido em comodato;

VI – as vedações;
VII – os documentos exigidos;
VIII - as datas e os critérios de seleção e julgamento das 

propostas;
IX – a minuta de Termo de Doação ou Comodato.
Art. 15. O edital de Chamamento Público Específico será 

divulgado, na íntegra, em página do site oficial do órgão ou en-
tidade competente para recebimento das propostas e decisão.

Parágrafo único. Deverá ser publicado aviso de abertura 
do Chamamento Público Específico no Diário Oficial da Cidade, 
com a antecedência de 5 (cinco) dias úteis da data da sessão 
pública de recebimento das propostas e decisão.

Art. 16. As propostas serão analisadas e julgadas na sessão 
pública por uma comissão previamente designada.

§ 1º Havendo necessidade de análise técnica das propostas, 
a sessão poderá ser suspensa e retomada em prazo não supe-
rior a 3 (três) dias úteis.

§ 2º Finda a sessão pública, a comissão elaborará ata rela-
tando os atos praticados e justificando a escolha.

§ 3º A ata da sessão pública será disponibilizada, na ín-
tegra, no site do órgão ou entidade competente para o rece-
bimento e publicada, de forma resumida, no Diário Oficial da 
Cidade.

Art. 17. A homologação do resultado do Chamamento Pú-
blico Específico e a autorização para o recebimento da doação 
serão efetivadas por despacho da autoridade competente, nos 
termos previstos no Capítulo II deste decreto, ou autoridade 
delegada, procedendo-se à sua publicação no Diário Oficial 
da Cidade.

Seção III
Da Manifestação de Interesse em Doar ou Oferecer 

Comodato
Art. 18. Toda pessoa física ou jurídica poderá apresentar 

perante quaisquer órgãos da Administração Direta, Autarquias, 
Fundações e Serviços Sociais Autônomos, a qualquer tempo e 
por qualquer meio legítimo, proposta de doação e comodato de 
bem, exceto imóvel, bem como de doação de direito e serviço, 
sem ônus ou encargos.

Art. 19. A proposta de doação ou comodato deverá conter, 
no mínimo, as seguintes informações ou documentos:

I - identificação e qualificação do subscritor da proposta;
II - descrição do bem, direito ou serviço, com suas especi-

ficações, quantitativos, prazo de vigência ou execução e outras 
características necessárias à definição e delimitação do objeto 
da doação ou comodato;

III - valor de mercado do bem, direito ou serviço ofertado;
IV - declaração de propriedade do bem a ser doado ou 

cedido em comodato.
Parágrafo único. O proponente poderá indicar o projeto ou 

atividade a que se destina a proposta de doação ou comodato.
Art. 20. Preenchidos os requisitos mínimos, o órgão ou en-

tidade receptora da proposta deverá iniciar processo eletrônico 
e encaminhá-lo ao órgão ou entidade responsável pelo rece-
bimento da doação, definido nos termos fixados no Capítulo 
II deste decreto, que o submeterá à prévia apreciação de sua 
unidade técnica pertinente ou de comissão que designar, que 
avaliará e se manifestará, de forma motivada, quanto à necessi-
dade e interesse no recebimento da proposta ofertada.

§ 1º A unidade técnica pertinente ou a comissão designada 
deverá solicitar, diretamente ao proponente, a complementação 
das informações ou outras imprescindíveis para subsidiar a 
avaliação da necessidade e interesse no recebimento da doação 
ou comodato.

§ 2º Revelando-se indispensável a modificação das ca-
racterísticas ou especificações da proposta apresentada para 
adequá-la às necessidades e interesse da Administração, a 
unidade técnica ou a comissão deverá apresentar os ajustes e 
modificações necessárias para apreciação do proponente.

Art. 21. Inexistindo interesse no recebimento da doação 
ou comodato ofertado, a Manifestação de Interesse deverá 
ser concluída por deliberação do titular do órgão ou entidade 
responsável pelo recebimento ou autoridade delegada, com 
a devida comunicação ao proponente acerca dos motivos da 
decisão.

Art. 22. Não sendo apresentadas as informações e do-
cumentos solicitados, bem como não sendo aceitas ou não 
havendo manifestação expressa do proponente, no prazo as-
sinalado, em relação aos ajustes e modificações propostas, o 
procedimento de Manifestação de Interesse deverá, em caso de 
interesse no recebimento da doação ou comodato, prosseguir 
com a abertura de Chamamento Público Específico, observadas 
as disposições da Seção II do Capítulo III deste decreto.


